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 O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O artigo 71 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 

(Código Penal), passa a contar com a seguinte redação, acrescido do 

parágrafo segundo: 

“Art. 71 - Quando o agente, mediante mais de uma ação ou 

omissão, pratica dois ou mais crimes da mesma espécie e, 

pelas condições de tempo, lugar, maneira de execução e 

outras semelhantes, devem os subsequentes ser havidos 

como continuação do primeiro, aplica-se-lhe a pena de um 

só dos crimes, se idênticas, ou a mais grave, se diversas, 

aumentada, em qualquer caso, até o sêxtuplo.  

§ 1° - Nos crimes dolosos contra vítimas diferentes poderá o

juiz, considerando a culpabilidade, os antecedentes, a 

conduta social e a personalidade do agente, bem como os 

motivos e as circunstâncias, aumentar a pena de um só dos 

crimes, se idênticas, ou a mais grave, se diversas, até o 

sêxtuplo, observadas as regras do parágrafo único do art. 70 

e do art. 75 deste Código.  

§ 2° - Nos crimes cometidos com violência ou grave ameaça,

hediondos ou a estes equiparados, não se admite a figura da 

continuidade delitiva, sendo as penas somadas para fins de 

execução penal”. (NR) 

Artigo 2° Esta lei entrará em vigor no prazo de 180 (cento e oitenta) 

dias da data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A regra prevista pelo artigo 71 do Código Penal estabelece a ficção 

jurídica do crime continuado, um benefício ao réu, independente da gravidade 

do crime que tenha praticado, na medida em que permite que o autor de vários 
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delitos receba a pena por apenas um deles, com um pequeno acréscimo de 

pena. 

 

  O denominado crime continuado, em sua origem, foi idealizado dentro 

de uma visão normativa garantista do Direito Penal e com a finalidade de, 

mediante um sistema de absorção e não de cumulação de penas, impedir 

excessos decorrentes do acúmulo material de penas aplicadas a pequenos 

delitos, que poderiam tornar-se extremamente gravosas e desproporcionais à 

singularidade de cada delito praticado. 

 

  Como exemplo de tal desproporção, podemos imaginar o caso concreto 

de um agente que tenha praticado pequenos furtos, sendo cada um deles 

penalizado com um ano de reclusão, o que resultaria em uma condenação a 

trinta anos de reclusão, pena mais gravosa do que aquelas aplicadas a delitos 

mais graves, como o homicídio. 

 

  No entanto tal critério, se aplicado a crimes dolosos de maior gravidade, 

em especial aqueles cometidos com violência e grave ameaça, acabam por 

produzir outra desproporção, desta vez em desfavor das vítimas e de suas 

famílias, gerando uma brutal sensação de impunidade no meio social.   

 

  O reconhecimento indiscriminado da continuidade delitiva em crimes 

graves permite que um agente pratique delitos em série, vitimando diversas 

pessoas, em diferentes oportunidades, e acabe recebendo uma pena relativa a 

apenas um delito, acrescida tão somente de um terço ou da metade. 

 

 Exemplificando; um agente que cometa três homicídios e deva receber 

12 anos de reclusão por cada um deles, somando, portanto, 36 anos de 

reclusão, pelo critério do crime continuado do dispositivo que se pretende 

alterar, teria que cumprir tão somente 18 anos de pena.  

 

  Assim, é inadmissível que se permita o entendimento de uma 

continuidade delitiva em crimes graves, em especial aqueles que atentem 

contra a vida, bem maior a ser tutelado pela sociedade, sendo tal prática, 
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assimilada pelo Códice Penal, mais do que uma injusta desproporção, um 

verdadeiro incentivo à prática de novos delitos, uma vez que os agentes 

potenciais passam a não ter o freio inibitório de uma condenação mais pesada 

e proporcional à gravidade do crime praticado, o que é incompatível com a 

necessária repressão à criminalidade violenta. 

 

 Assim, ante todo o exposto, e da extrema necessidade em se adequar o 

sistema penal brasileiro à realidade criminal experimentada pela sociedade, 

através de mecanismo tanto de defesa dos cidadãos quanto que possibilitem 

uma efetiva ressocialização dos condenados à privação da liberdade, é de 

suma importância a aprovação deste projeto, razão pela qual contamos com o 

apoio dos nobres pares. 

 

Sala das Sessões, em 27 de abril de 2016. 

 

DEPUTADO ONYX LORENZONI 

DEMOCRATAS/RS 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

 

Código Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO III 

DA APLICAÇÃO DA PENA 

....................................................................................................................................................... 

 

Concurso formal 
Art. 70. Quando o agente, mediante uma só ação ou omissão, pratica dois ou mais 

crimes, idênticos ou não, aplica-se-lhe a mais grave das penas cabíveis ou, se iguais, somente 

uma delas, mas aumentada, em qualquer caso, de um sexto até metade. As penas aplicam-se, 

entretanto, cumulativamente, se a ação ou omissão é dolosa e os crimes concorrentes resultam 

de desígnios autônomos, consoante o disposto no artigo anterior. 

Parágrafo único. Não poderá a pena exceder a que seria cabível pela regra do art. 

69 deste Código. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Crime continuado 

Art. 71. Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou 

mais crimes da mesma espécie e, pelas condições de tempo, lugar, maneira de execução e 

outras semelhantes, devem os subseqüentes ser havidos como continuação do primeiro, 

aplica-se-lhe a pena de um só dos crimes, se idênticas, ou a mais grave, se diversas, 

aumentada, em qualquer caso, de um sexto a dois terços.  

Parágrafo único. Nos crimes dolosos, contra vítimas diferentes, cometidos com 

violência ou grave ameaça à pessoa, poderá o juiz, considerando a culpabilidade, os 

antecedentes, a conduta social e a personalidade do agente, bem como os motivos e as 

circunstâncias, aumentar a pena de um só dos crimes, se idênticas, ou a mais grave, se 

diversas, até o triplo, observadas as regras do parágrafo único do art. 70 e do art. 75 deste 

Código. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Multas no concurso de crimes 

Art. 72. No concurso de crimes, as penas de multa são aplicadas distinta e 

integralmente. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Erro na execução 
Art. 73. Quando, por acidente ou erro no uso dos meios de execução, o agente, ao 

invés de atingir a pessoa que pretendia ofender, atinge pessoa diversa, responde como se 

tivesse praticado o crime contra aquela, atendendo-se ao disposto no § 3º do art. 20 deste 

Código. No caso de ser também atingida a pessoa que o agente pretendia ofender, aplica-se a 

regra do art. 70 deste Código. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Resultado diverso do pretendido 
Art. 74. Fora dos casos do artigo anterior, quando, por acidente ou erro na 

execução do crime, sobrevém resultado diverso do pretendido, o agente responde por culpa, 

se o fato é previsto como crime culposo; se ocorre também o resultado pretendido, aplica-se a 

regra do art. 70 deste Código. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Limite das penas 
Art. 75. O tempo de cumprimento das penas privativas de liberdade não pode ser 

superior a 30 (trinta) anos.  

§ 1º Quando o agente for condenado a penas privativas de liberdade cuja soma 

seja superior a 30 (trinta) anos, devem elas ser unificadas para atender ao limite máximo deste 

artigo.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 2º Sobrevindo condenação por fato posterior ao início do cumprimento da pena, 

far-se-á nova unificação, desprezando-se, para esse fim, o período de pena já cumprido. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Concurso de infrações 
Art. 76. No concurso de infrações, executar-se-á primeiramente a pena mais 

grave. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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